
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
Agravo de Instrumento nº 0001732-03.2015.815.0000 — 8ª Vara Cível de Campina 
Grande. 
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante :Vanicélia Vasconcelos Lopes. 
Advogado :Priscila de Carvalho Silva. 
Agravada :CREDUNI - Cooperativa de Crédito dos Servidores das Instituições 

Públicas de Ensino Superior do Estado da Paraíba. 
Advogado :Giovanni Bosco Dantas de Medeiros. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  —  PEDIDO  DE 
RECONSIDERAÇÃO — NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
RECURSAL  —  INTERPOSIÇÃO  A  DESTEMPO  — 
INADMISSIBILIDADE  —  APLICAÇÃO  DO  ART.  557, 
CAPUT, DO CPC — SEGUIMENTO NEGADO.

—  “Pedido  expresso  de  reconsideração  da  decisão  judicial  não  
interrompe  o  fluxo  do  prazo  recursal,  considerando-se  preclusa  a  
matéria debatida se não interposto o recurso cabível no prazo fixado no  
art.  522  do  CPC”.  (REsp.  1184848/SP,  Rel.  Ministro   HUMBERTO 
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  15/04/2010,  Dje.  
27/04/2010)

Vistos, etc.

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  liminar 
interposto por Vanicélia  Vasconcelos Lopes em face de decisão interlocutória  proferida 
pelo Juízo da 8ª Vara Cível de Campina Grande, nos autos da Ação Obrigacional proposta 
pela CREDUNI em desfavor da recorrente.

Na decisão agravada, o juízo a quo deferiu o pedido de antecipação 
de tutela postulado pela CREDUNI (recorrida), “determinando que a promovida, no prazo 
de 15 (quinze) dias, providencie o retorno do crédito dos seus vencimentos junto à conta 
vinculada existente em seu nome na Cooperativa promovente, possibilitando a garantia do 
desconto mensal dos empréstimos consignados”. 

Inconformada,  a  recorrente  alega,  em  suma,  que  o  retorno  do 
crédito  de  seus  vencimentos  junto  à  conta  vinculada  à  cooperativa,  ensejou  um saldo 
negativo de R$ 1.910,82 (mil novecentos e dez reais e oitenta e dois centavos) para o mês 
subsequente, sendo tal situação ilegal. Postulou, em razão disso, pela reforma da decisão 
agravada,  para  que  os  descontos  realizados  na referida  conta  sejam limitados  em 30% 
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(trinta por cento) do valor percebido mensalmente.    

Liminarmente, pugnou pela antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente é preciso considerar que a decisão agravada foi objeto 
de pedido de reconsideração, por parte da recorrente. 

Com efeito,  após  a  apreciação  da  liminar,  deferida  em favor  da 
parte  autora,  a  promovida,  ora  recorrente,  ingressou  com a  petição  de  fls.  20/21  (fls. 
185/187  dos  autos  principais),  postulando  a  revogação  e  reconsideração  da  decisão 
agravada.

No entanto, pelo que se tem notícia nos autos, o pedido laborado 
pela recorrente foi  rejeitado, ocasião na qual o Juízo a quo  manteve, em todos os seus 
termos, a decisão inicialmente proferida (fls. 16/18 dos presentes autos). A propósito, tem-
se das informações prestadas pelo Juízo a quo (fls. 103/104):

“Após,  foi  deferida  a  antecipação  dos  efeitos  da  tutela  (fls.  177/179), 
determinando o retorno do crédito dos vencimentos da promovida junto à conta 
vinculada existente em seu nome na Cooperativa promovente. 

Às fls. 185/187, a parte promovida formulou um pedido de reconsideração contra 
a  decisão que concedeu a antecipação de tutela,  após decorrido o prazo para 
interposição do agravo, aduzindo que com o retorno do crédito à conta vinculada 
a Cooperativa, foi retido o valor total da sua remuneração mensal, sem observar o 
patamar dos 30% (trinta por cento).

A decisão  que  concedeu  a  antecipação  de  tutela  foi  mantida  (fls.  188),  por 
entender que ocorreu a preclusão temporal para impugnar o decisum. Outrossim, 
a conta vinculada à Cooperativa já possuía um relevante saldo negativo, assim, 
com o crédito do salário da promovida, apenas serviu para amortizar o débito”. 

Desse contexto se observa que a decisão agravada a que se refere a 
publicação  de  fl.  10  —  documento  acostado  pela  recorrente  como  prova  da 
tempestividade  do  presente  agravo —  não  resulta  do  conhecimento  da  decisão 
efetivamente agravada (fls. 16/18 – fls. 177/179 dos autos principais), mas sim do pedido 
de reconsideração, que fora rejeitado pelo juízo a quo. 

Observe-se o disposto na publicação: 
 
“Intime-se as partes de todo o teor da decisão de fls. 188, que indeferiu o pedido 
de fls. 185/188.”

Tal  circunstância,  nos  permite  aqui  invocar  a  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o pedido de reconsideração não interrompe  
o fluxo do prazo recursal, in verbis: 

PROCESSO  CIVIL.  RECURSOS.  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO. 
REABERTURA DE PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DOUTRINA. 
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PRECEDENTES DA CORTE.  RECURSO DESACOLHIDO.  -  O pedido  de 
reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal 
que  já  se  iniciou.  (STJ-RECURSO  ESPECIAL  –  110105;  DJ 
DATA:24/03/1997; Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO. 
INTERRUPÇÃO.  PRAZO  RECURSAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.  RECURSO 
DEFICIENTE. PREMISSA NÃO ATACADA. 1. O Tribunal a quo considerou 
que a peça nomeada de "embargos de declaração" representou, verdadeiramente, 
pedido de reconsideração e, por isso, o agravo de instrumento interposto seria 
intempestivo, pois o prazo recursal não teria sido interrompido. 2. A recorrente 
alega  que  os  embargos  de  declaração,  ainda  que  rejeitados,  interrompem  o 
prazo recursal, porém não rebate a premissa firmada no acórdão recorrido no 
sentido  de  que  o  requerimento  realizado  era,  na  verdade,  um  pedido  de 
reconsideração.  Recurso  deficiente.  Aplicação  da  Súmula  284/STF  e,  por 
analogia, da Súmula 182/STJ.3. Dos autos não constam a peça em referência – 
"embargos de declaração" – nem a decisão a que essa se refere.  4.  Pedido de 
reconsideração  não  é  idôneo  para  a  reabertura  do  prazo  recursal.5.  A 
jurisprudência desta Corte no sentido de que os embargos  de declaração, ainda 
que  rejeitados,  interrompem o  prazo  recursal  não  pode  servir  para  mascarar 
meros  pedidos de reconsideração nomeados de "embargos de declaração".  6. 
Recurso  especial  não  conhecido.  (REsp 964235 /  PI RECURSO ESPECIAL 
2007/0146960-1  -  Ministro  CASTRO  MEIRA  (1125)  -  T2  -  SEGUNDA 
TURMA  - DJ 04/10/2007 p. 226 )

PROCESSUAL  CIVIL.  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO.  DECISÃO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.  CONTAGEM DO PRAZO DA DATA DA 
DECISÃO  ORIGINÁRIA.  INTEMPESTIVIDADE.  1.  O  pedido  de 
reconsideração  não  interrompe  nem  suspende  o  prazo  para  interposição  de 
agravo  de  instrumento.  2.  Ao  agravar  da  decisão  que  negou  pedido  de 
reconsideração,  pretende-se,  na  verdade,  a  reabertura  de  prazo  para  a 
interposição  de  recurso  contra  a  decisão  originária.  3.  Agravo  regimental 
improvido.  (TRF 1ª  Região; AGA 200401000094666;  DJ  DATA:  3/10/2005; 
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA)

PROCESSUAL CIVIL – RECURSO -– PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO – 
IMPOSSIBILIDADE REABERTURA DE PRAZO – INTEMPESTIVIDADE - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. - Agravo 
Interno  com  finalidade  de  descaracterizar  a  intempestividade  do  agravo  de 
instrumento interposto,  pretendendo que o prazo para sua contagem ocorra a 
partir  da r.  decisão de reconsideração,  e  não a partir  da data da ciência  da 
decisão  interlocutória  inicialmente  proferida.  -  O  pedido  de  reconsideração 
realizado, isoladamente, não tem o condão de interromper ou suspender o prazo 
recursal que já se iniciou para impugnação do decisum. - Negado provimento ao 
Agravo Interno.  Mantida  inalterada  a   r.  decisão  agravada.  (TRF 2ª  Região; 
AGRAVO  INTERNO  –  115077;  DJU  DATA:20/05/2004;  Rel.  JUIZ 
FRANCISCO PIZZOLANTE)

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INOMINADO. 
INTEMPESTIVIDADE  DE  "AGRAVO  REGIMENTAL".  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO.  PRAZO  RECURSAL.  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  EFEITO  SUSPENSIVO  OU  INTERRUPTIVO. 
JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA.  RECURSO  DESPROVIDO.  1. 
Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o pedido de 
reconsideração não suspende nem interrompe o prazo de interposição do recurso 
cabível, de modo que a publicação da decisão, que confirmar a antes proferida, é 
insusceptível de superar a preclusão, com a reabertura do prazo integralmente 
decorrido. 2.  Agravo desprovido. (TRF 3ª Região; MEDIDA CAUTELAR – 
3773; DJU DATA:21/03/2007; Rel. JUIZ CARLOS MUTA)
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No  mesmo  sentido,  observa  Nelson  Nery  Júnior  (“Princípios 
Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos”, Ed. Revista dos Tribunais, 5ª ed., p. 71): 

“Não só a doutrina como também a jurisprudência têm-se orientado no sentido de 
que o pedido de reconsideração, por ser medida sem forma nem figura de juízo, 
não  interrompe  nem  suspende  o  prazo  para  recorrer.  Assim,  se  pedida  a 
reconsideração de uma decisão interlocutória agravável, o  dies a quo  do prazo 
para o agravo será o da intimação da decisão impugnada e não o da decisão que a 
confirme, indeferindo o pedido de reconsideração”. 

Assim, afigura-se inadmissível a presente postulação, pelo que não 
há como se aferir a tempestividade do recurso em relação à primeira decisão, que se 
encontra nos autos às fls. 16/18 (fls. 177/179 dos autos principais), e que, como dito, 
constitui  o  objeto  de  irresignação  e  deveria  ter sido  agravada  em tempo e  modo 
oportuno. 

Face  ao  exposto,  e  diante  da  sua  manifesta  inadmissibilidade, 
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

João Pessoa, 05 de maio de 2015. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Relator
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